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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL(VIÇOSA PREV) - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS:
10/2023

PORTARIA N.º 10/2023/VIÇOSA-PREV
A Diretoria - Executiva do Fundo de Previdência do RPPS do Município de Viçosa do Ceará/CE –

VIÇOSA-PREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos §§ 1º e 2º do Art. 12 da Lei 489/2007, Lei Municipal 
nº. 642 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 013 de 04 de janeiro de 2021 e Decreto Municipal 133 de 15 de 
junho de 2023;

R E S O L V E:
I – Autorizar a Tesouraria do Viçosa-Prev a pagar ao Sr. JOSÉ ELIAS SILVA DE OLIVEIRA – DIRETOR 

EXECUTIVO DO VIÇOSA-PREV, a quantia de R$: 469,78 (quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e oito 
centavos) equivalente a 02(duas) diárias para custear despesas por estada na Cidade de Fortaleza/CE, nos dias 04 e 
05 de dezembro de 2023, quando em objeto de interesses do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Viçosa do Ceará, a saber: Participar da OFICINA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA TEORIA E PRÁTICA –
COMPREV, ministrada por representante do Ministério da Previdência Social, no Auditório do Instituto de Previdência 
do Município de Fortaleza, localizado na Avenida da Universidade, nº 1940, Centro, Fortaleza/CE, evento voltado para 
gestores e operadores do Sistema de Compensação Previdenciária dos RPPS do Estado do Ceará. 

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da 
seguinte dotação orçamentária: ( 15 01 VIÇOSA-PREV) 09 272 0037 2.144, Gerenciamento e Operacionalização do 
Viçosa-Prev, elemento de despesa: 33.90.14.00 - DIÁRIAS – CIVIL - RPPS Previdenciário – Excecutivo.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 1º de dezembro  de 2023.

José Elias Silva de Oliveira
Diretor Executivo do VIÇOSA -PREV

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL(VIÇOSA PREV) - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - PORTARIAS:
11/2023

PORTARIA N.º 11/2023/VIÇOSA-PREV
A Diretoria - Executiva do Fundo de Previdência do RPPS do Município de Viçosa do Ceará/CE –

VIÇOSA-PREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos §§ 1º e 2º do Art. 12 da Lei 489/2007,  Lei Municipal 
nº. 642 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 013 de 04 de janeiro de 2021 e Decreto Municipal 133 de 15 de 
junho de 2023;

R E S O L V E:
I – Autorizar a Tesouraria do Viçosa-Prev a pagar ao Sr. ALLAN DE SOUSA LIMA – SECRETÁRIO DO 

VIÇOSA-PREV, a quantia de R$: 293,60 (duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos) equivalente a 02(duas) 
diárias para custear despesas por estada na Cidade de Fortaleza/CE, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2023, quando 
em objeto de interesses do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Viçosa do Ceará, a saber: Participar 
da OFICINA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA TEORIA E PRÁTICA – COMPREV, ministrada por representante do 
Ministério da Previdência Social, no Auditório do Instituto de Previdência do Município de Fortaleza, localizado na 
Avenida da Universidade, nº 1940, Centro, Fortaleza/CE, evento voltado para gestores e operadores do Sistema de 
Compensação Previdenciária dos RPPS do Estado do Ceará.

          II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 
oriundas da seguinte dotação orçamentária: ( 15 01 VIÇOSA-PREV) 09 272 0037 2.144, Gerenciamento e 
Operacionalização do Viçosa-Prev, elemento de despesa: 33.90.14.00 - DIÁRIAS – CIVIL - RPPS Previdenciário –
Excecutivo.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ,  em 1º de dezembro  de 2023.

José Elias Silva de Oliveira
Diretor Executivo do VIÇOSA -PREV
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EQUIPE DE GOVERNO

Francisco João Cardoso Filho
Prefeito(a)

Francisco das Chagas Rodrigues de Carvalho
Vice-prefeito

Jose Elias Silva de Oliveira
Regime Próprio de Previdência Social(viçosa 
Prev) - RPPSV

Willia Maria Oliveira de Andrade
Secretaria de Educação - SEDUC

Gilton Barreto de Castro
Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente -
SETUR

Francisco das Chagas Barroso da Silva
Secretaria de Desporto e Lazer - SEDESP

Adriano Rocha da Silva
Secretaria de Saúde - SESA

Antonio Jose Sousa de Morais
Secretaria de Agricultura e Extensão Rural -
SEAGRI

Pedro da Silva Brito
Secretaria Geral de Infraestrutura - SEINFRA

Francisco Sebastiao de Miranda Filho
Secretaria de Logística e Estratégia Administrativa -
SELOG

Adriano Silva dos Santos
Secretaria de Administração Geral - SEAG

Eurico Jose Carneiro Fontenele Arruda
Secretaria de Finanças - SEFIN

Renato Andrade Gurgel
Gabinete do Prefeito - GAB

Antonia Rosenilda Olivindo Rodrigues
Secretaria da Cidadania e Promoção Social -
SECIPS
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